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EDITAL N. 33/2022

 
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO

PARA INGRESSO, POR PROVIMENTO E/OU REMOÇÃO, NA ATIVIDADE
NOTARIAL E DE REGISTRO DO ESTADO DE SANTA CATARINA , no uso
de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que, em cumprimento à decisão
prolatada nos autos do Procedimento de Controle Administrativo n. 0000920-
32.2022.2.00.0000, para fins de pontuação no item n. 13.10 do Edital n.
5/2020, para os cursos de pós-graduação em sentido estrito com certificados
emitidos por duas ou mais Instituições de Ensino Superior com base em um
programa de estudos comum, comprovando-se a convalidação, no Brasil, do
conteúdo curricular dos créditos eventualmente cursados no estrangeiro,
será atribuída pontuação equivalente a um único título.

Florianópolis, data da assinatura digital.
 
 

Desembargador Altamiro de Oliveira
1º Vice-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Altamiro de Oliveira, 1º Vice-
Presidente, em 17/10/2022, às 16:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 6688542 e o
código CRC 055590D6.
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